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Quando mal peu(I8va o parlido da liga que ee jntitulou lilHrul JlrogreuullJ ; 11 do ｾｰｲ･ｧｯ｡ｮｾＮ＠na camara ､ｯｾ＠ ael'Iltad08 o d_parecllWlDto ou elttincçiW do . parlJdo ｾ［＠ eia ｾｵ･＠ "!Ite sUTge, como um culvilO, e apre_ta-18 altivo para servir de 8ustentaculo .. ｣ｯｵｾｴｩｴ｜ｬｩＹｬｬｏ＠ do Imperio, tio ｧｯｬｾＮ＠ pelos Ｎ､ｯＮｭｭｾｾＮ＠ da situaçAo, e g ... a.ntu assim os direI lOS tndlViduaes dos Cidadão» Brl4Íleiros, que, nAo perlen.c'endo irquella grei politica, lem sido ludibri .... dos, ｰ･ｲｾｵｩ､ｄｳ＠ e ｾ＠ fóI& da CQIIlllllba:o lrrMifeu.. Ir tempo, por taruo, d. cerrar 61elTU, e de demontrar-ee 1&0 mundo civilisado que o. seus adherentes, como ama.ntéll da Monarchia constitucional representativa, jaí.mais deillarAo de' concorrer para o engrandecimellto e prosperidade da Naçao a que pertencem, engrandecimento e prosperidade que no. dominiodo progru!O, tem ｲ･Ｌｲｯｧｲｾ｡､ｯＬ＠ já. pela ｧｕＸｲｾ＠ ｾｸﾭterna, Já. com a authorlsação para nova emlMão de papel-moeda, o que abala o credito publico e ｾ＠ fortunas particulares, e já, ｦｩｮ｡ｬｭｾｮｴ･Ｌ＠ superabundando a falta de coqfiança que i1l6pirão 08 timoneiros que dirigem a não do E::stado. Eis as ca\l.S&!j que, sem .du,\,ida, levára.o o partido (Jo_rNdor a reapparecer, iu !.I\lundose na Côrte uma sociedade ｾｵ･＠ {unccionará em todo o imperio, creando-se gremios nas capita-6.i das provincias. Acab(l.lI\oS p"ra i so de receber a Ｎ ｣ｩ Ｎ ｲ｣ｵｾｾｲ＠ que se segue: 
" lllm. Sr.- Reuniu-se nesta Corte, no dia 21 do corrente, uma numerosa assembléa do partido conservador, que por deliberação uuanime resolveu propôr 1\08 nossos Ami8:OIi das Provincias a ideia de uma 8>!sociaçao que runccione em todo ° impe.rio. 
« Para execuçAo deste fim organisou-se cqm o . respectivo Estatuto a associ/l.ção <:eotral da corte e por sua parte aprovou o projecto de Bases. d/l. II UuiAo Conservadora» pnra sllbmetle-lo a COl1-sideraçi10 geral do partido. O reS UlllO d0 ｳ･ｓＸｾｏＬ＠bem como /l.list/l. do cOliselh::l Dil'ec tol', foi publicado nlL folha de 2<! e as bases na foi ha de 29 do (Jorreio Mercantil, orgl\O das ide/l.s conierv'ador&8 • 
.. Fa7.endo Ó V. esta comlllllnirRçi10 ･ｧｰ･ｲ｡ｬｬＱｯｾ＠de sua bondade ti de díC/l.ÇilO ao parti(lo Me <ligounT& de transmitti -la ＡＱＧＩ ｾ＠ ｬｬ ｏｓｾｏｾ＠ corl'clig-iounri 18 rIa PI',)" ilWh Pl-ll'ilII JtP ,'P ' II\ flO !'o')i 't' n t"<tll \(' lli 

llio de 1aneiro 30 de JUIlbo 1"'. ｾ＠
" - E; pois, a Ｌﾷｩｾｴ｡Ｎ＠ d'wla, CQIl .. idameu ..... os Catharinenses para illaCJ'8'lIreDl seu ｾＸ＠na lista geral dos !lodos da ｾ｡､ＢＬＮＮＮ＠ • nos occupamos por agora: "f Duvfdàr dOIi beneficios que ao paia pedem provir de!lsa associaçnQ, &era o DMADID ..... Je-conhecer um ｩｭｰＶｾ＠ ivel ; e po,rtaa- .... .. dirigir o convite feito pela DireCÇlOo i. li U .... ConseTVadora ,. a todos os ca\\l&rinea .... , à mllt>!' brasileiros residentes Da Prorioeia. "m de que /l.dhiriloIL installaçAb do ｾ＠ Goa:.r vador desta Provincia ; e contAmos COUl 1GIl. acquiescencm. a tio nobre quilO gJono.o ･Ｎｾ＠nho de sal var o paiz do fuctoro medonho 4l- o aguarda. 

E' tempo de par um paradeiro _ innulll8l'a' v!'is des:nandos do poder que nos aniquila, ftastiga e maltrata. 
E' tempo de lembrarlOO-nos qae a · p!tria reclama de IJeIl.S filhos eolioit8&, para fazer baq lIear a in trullllo de uma ideia 110Il00 "o'gar e e ecutada pela per'degulçlo ql1e tem eorroido as entranhas dessa mAi pat"*, digna 4e" melhor sorte . 

PUBLICAÇÕES PEDIDAS. 
J)UC/I'/Ir.'/' f: ti q'/e f ' referr, I]. rClposla do ｾｲＮ＠ Dr. jui; mllltiripal ｦＧｾｉＧＧＧＧＱｮ､ｑ＠ ｊＯｦｑｦｉｓｾ＠ ､ｾ＠ ｍｾ Ｌ ＱＬＩＬ＠

ｷｬｬｬｩｦｬｌｾＡｬ＠ '110., IIS . .J C 7 tio .. Ｈ［ＰＱｬＢｴｬｬｴｬｃｬｾｦｬ｡ＮＡＢ＠ . 

JIlm. (' E,m. ｾｲ Ｎ＠ Em "Ulllpl'illl",ntn (10 qllP li),' f.,i ')\"lt'natl" 1'''1' \ '. J-:, "IIII\ /li"in ,j,. 1:; ＬＱｴＧＬｾ｟＠

." 
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te _. res ｯｾ＠ fac 
que fqj . lI'!". . o pelo . .'0. -
_darite upenor mtermo deste mUlllclplO; 
_ antes de ､ｾｲ＠ a Aualyse. permitl.a-me V. 
Ex. di.er quê manTilba-m, aer aecusado-,elo 
Tenente-Coronel Antonio Jo.;é da Silva, na <)lIa
lidade de Commaudante Superior J;l9r tftetJoll mI 
maior parte da ordem judicluria, que ua-
da tem o ervico ,Ia Guarda ' adonal, 

"e Cllle foÚe ､ｩｾＮ＠ . ｾｸＮ＠
pol"via e uAo por vih Ode petiçllo, CCell-

ceudo de póilto Q mao e:spau\o ao ver os dvcu
mal .... M. 2,3 e 4, Lrto 6. certidoe$ de petições 
dirigidas por elle como parte em um ｰｲｯ ｾ･ＤＤｯ＠

de justificaÇAo a mim como jui7. municipal, ex
trabid", pelo secretario . o Thomaz d'Oliveira 

lUlõr, creio que ｳ ･ｾｴ｡ｲｩ ｯ＠ d'aquelle comman
de uaudo tae8 certiiloe.s, ' copias, ou publicas 
ÍOftI1811 só poderiAo S6l' ]>MSB<las pelos ｯ ｦｦｩ ｣ ｩ｡ ｾＧ＠

publicos da ordem judiciaria. escrivães ou ta
bellile:5 para merecer fé; o que prova que o 
Tellente-Coronel imbuido nos principiQli de sua 
ｬｉｵｰｲ･ｾ｣ｩ｡＠ militar acrudita que DOS membros 
do Pocllft' Judlcinrio tem subalternos semelhau
tes ao,s da Guarda Nacional que tudo se lhe p0-
de subordinar e que seos secretarios podem ter 
as attribuicoes dos escri Ylle. e tabeIliíles- Tra
ta-se em ーｾｩｭ･ｩｲｯ＠ lugar de uma justificaçllo re
querida a edte juiso pelo advogado Dr. Manoel 
do ucieeu$o da Fonseca Gah'ão com o fim 
dé denunciar o referido Tenente-Coronel em 
Tista do àn. ló2 § 2 do Cod.' do Proc. Crimi
nal por crime de respo!lSl\bilidade. NilO me era 
licie ...... : ooncedi-a pois. notificando-se o 
jllStificado, como era requerido. Este porem 
nem por si, nem por procurador comparece0 á 
dita jusI i6cação e requereu vista della ao de
pois . . As jlliiti6caçoes V. Ex. o sabe. SilO uma 
espeCle de prova supplementar ; na falta de do
enmentos ou outres provas q,ue poss1lo servir de 
base a Ull\ll aCÇão. procedem-ie a ellas. que co
mo ditem SoUZ3 Pinto, ＨｌｩｮｨＦｾ＠ ci veis) Cordeiro, 
( r Forense) e outros, por si pouca valia 
tem princip!l!mente quando seio. citaçoed da 
parte contrana. Mas em fim ha ca<!08 em que 
as leis até a estabelecem como no dito art. 152 
do Cod. do Proc. Criminal e a sua marcha. a sua 
formula. descripta por alguns escriptores. con
siste apenas na inquiriÇãO de testemunhas so
bre o a.llegado, podendo estas testemunhas se
rem reperguntadas ou contestadas pel/l. parte 
opposta ; depois do que. sem mais termo algum 
o Juizjulga ou nao por aquelles depoimentos 
ｰｲｯｾ｡､ｯ＠ o requerido. sendo tudo entregue 80 
Justlficante para seo documento. N1Io é um pro
cesao, n1lo tem formulas solemlles. procede-se 
a ellas. "'" fOrM4 _ figura de J uüo, pois que 
nAo ha uma controversia. nAo se contradiz di
reitos. é um documento, cujo valor, cuja mora
lidade, cnjo alcance. ainda tem de sotrrer um 
exaQ1e. uma contCdta<:ão na acçllo competente 
para 9ue commummente serve de base. Já se 
v! ｰｯｌ ｾ＠ que t/l.nto pela sua forma, como pelo. sua 
mate ria, ( de não se tratar de uma decisno sobre 
direitos ) não pode. nem deve existir todos os 
termos e recursos que Mo estabelecidos para a 
garantia de verdadeiras dec;Ísões judiclarias . 
NilO se encontra nem nos poucos escriptores. 
que dilo a forma de uma justi6caçllo, nem na 
pratica do fôro exemplos de diSCUSSãO em uma. 
ｪｬｬ ｳ ｴ ｩ ｦｩ ｣ ｡ ｾ ｲｲｯＬ＠ no entretanto concedi vis ta deU a 

• já 'I e o justifi e nte-tt> lei Antonio 
l o " .. ·ih'a tiuha requerido, já porque as ..,.. 
temunhas nllo houvessem lIido contradictaciM," 
• já ta1Ubem por.'" ｶｾ＠ que nenhum mal pro
\·eria. Ju tÍ\'a mesmo á celeridade do pro
cesso. Que mais queria o justificado que um 
Juiz tizC$$e por alllor da verdade" Qnal a la
zllO porque dtl.,'{ou correr a justi6caçno em con
-tradlctar us. testemuu.has na ｯ｣｣Ｆｬｩｩｾ＠ tua lhe 
competia e despresou este meio de combatel-as , 
Tao quero Rl\bcr, nãO o indago, mas é para re

cordar a V. Ex. q \Ie j Wlrifi4lado crespni&1l os 
meios quo tem. e quer que se lhe conceda ou
tros q Utl nno tem, como por exemplo o produzir 
｡ｾ＠ suas testemunhl\s, a sua justific&<:1lQ UOIIIWI.i
mos aut08 em ql\e se l'rocedora a do ﾷＱＱＮｾｴｩＶ｣＠ _ 
te, el'll quorer estabelecer uma controversia em 
um processo cuja lIature,..a nno comporta como 
mostrei acima; por isso ordenei I}.ue o fizesse em 
separudo, nfiO lhe Ibi p6Ü! ＮｨＮｉｾｂＬ＠ nRo I he re
cusei meios de defesa. concedi-lhe até aqui to
dos quantos me.requereu. mas com tanto que 
fossem pelos canaes competentes; isto V. Ex. Tê 
da propria certidAo do justificado sob n. I, e is
to explica • .,....,. do juil f' .... icipol. que nno 
podera comprehender o jUBtificado Tenente-Co
ronel Antonio JOIIé da Silva, Commandante Su
perior interino da Guarda Nacional de3te mu
nicipio e do de Lages. 

Entende0 o justificado que devia protestar 
contra o despacho que proferi. Fundado na
quelles principios, nilo tonhecendo utilidade 
";enhuma neste acto. vendo que o justificado só 
ｴｬ｜ｾｨｾ＠ por 6m dirigir-me uma insinuaçAO, at. 
crlmmosa pelos seos termos. indeferi a petiçao 
que me apresentou. principalmente quando ne
nhuma disposiçao de lei o autoriüTa. 

Aprella entAo da decis110 sob;l'e a jy.stifi
cllÇlW, mas em termos pouco respeItosos ao Jui-
50, sem aquelle comedimento usado no fôro 
pelo que ordenei em ｾ･ＮＮｰ｡｣ｨｯ＠ que ｲ･ｱｵ･ｲｾ＠
em termos. Nova petlÇAo fez-me entAo onde a 
in<:<>ntinencia dos termos da primeira é substi
tUlda pela moderaç1lo e se requer ainda a ap-
pellaçAo. . 

Já disse a V. E'{. que nao se tratava de uma 
｡ ｾ ｩｬｯ＠ crime ou civel. mas sim de acto judicia
rIo processado sem forma sem figura de Juiso 
e ･ｾｴ･ｳ＠ actos filhos ｭ｡ｾ＠ de jurisdicçAo volun: 
ｾｲｴ｡＠ do que da contenCIOsa, despidos de maior 
ｭｴ･ｲ･ｳｳｾＬｮ｡ｯ＠ tem recurso, e a appellaçlo a que 
só poderia ter o nome de - chicana - com IJ 

que o direito nno pactua. 
De mais; esta justificaçilo é ci velou crime' 

civel nAo. os seos proprios termos o e3tAo di
zendo. nem neUa trata-se de um pedido qual
quer por onde se pod6l!se determinar a alcada 
para ter log.ar a appellaç1lo ; nem t1lo ｾｵ｣ｯ＠ se 
a pode conSiderar como uma acçilo preJudicial 
om que se discute o estado de cidade ｨ｢･ｲ､｡､ｾ＠
ou familia. Se é crime como seos fin; o provA0 
onde no Cod. do Proc. na lei das Reformas ｾ＠
!eo Regulamento uma disposiçao que autoriae a 
｡ｰｰ･ｬＡ｡ｾｯ＠ neste caso? Requerer appellaçAo de 
uma ｊｵ ｳ ｴｬｦｩ ｾ ｡  Ｑｬｯ＠ ?e tas é impericia, mas con
cedel-a ｾ ･ｲｴ｡＠ mllls do que ignoraucia.- Um 
ｳ ［ｴｾｭ｡ｲｬｯ＠ ?e.culpa, ninguem o negará. é mui
tJSSI\1l0 mais Importante do que uma justifica
ç!lo, J?Ois que seos etreitos, quando haja a pro
nll:ncla, São a suspensão dos direitos politicos, 8 

pnsão 0 11 a ｦｩ｡ｮ ｾ ｡＠ um certos casos. No entretan-
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to ｾ＠ li! lembl'all o 'erw.. DeII&e 
eq 118 lia telWlOl ... tIIIleiael, 
p-elllrip-.s." "qn' , ao ... ' 
llUaa testellluuhu ueU lJeUt "'- j 
outro meio de reformar O ｾｰｬｃｬｴｯ＠ ｾ＠
eia 8e nlio o ''''''10 e nenhum outro lllC ｾｾ･＠
apP\lllaçll.O. Qual alhj11stiça poia aM ･ｾｭｴＮｴ＠
dá t E o li" . admira 6 que o j ｾｾ＠
TeSfje a corA8'ea ｾ＠ lÜIer a M, Jiis; ｴｩ｟ｾ＠ ... 
parecer de alguma ｉｉｬＦｉｾｩｲ｡＠ ｃｏｉｬｮｾｶ･＠ '1 
que edte proce1lllO somente telll. por tim elll/Ja 
ro('8.1-o ",,' remeS:!8 de guardas ua,.ionae.t F. 
o serviço de Qampanha e que o Podur ｊｕ､ｬ｣ｩ｡ｾ＠
rio publicamente ds protecç!\o a delinquente 
quo embar&(:iiO e arrebatlo guanlu naciouaT 
os, inooeeutaudo-so-od 1I0S julglUIle&lt.oll no fUro 
criminal. 

Causa eRp!\nto, e se n1\o virá esta represen
taçAo levada /LO conhecimento de V. Ih. por 
"ia de offieio e assignada pelo referido Tenente
Coronel, na qualidade de commandante supe
rior interino, creio que não acreditaria uaquél
las exprestioes que meos olhos lerüo I Mas es
pero que V. Ex. em honra mesmo da posiÇilO 
que exerce não deixará desapercebidas I)quel
las expreilSoes, 11 mrá com que o referido com
mandante superior iuterino apreseute a V. Ex. 
a litita dos delinqu ntes, as queixlW,e as partici
paçocs que tem levado ao conhecimento do 
Poder J udiciario (como diz) para deSllgro "0 das 
leis violadas. Quanto as razOes de couvicçl!o 
que tive para julgar procedente a justificaçllo, 
V. Ex. me ha de permittir o silencio: é o fôro 
sagrado de minha conscieneia de Juiz. Aceu
sa-se-)Ile mais por haver mandado recolher um 
guarda nacional á. cadeia desta cidade não ten
do para isso antoridade em vista de disposiçoeg 
ｾ･ｧ｡ＦｬＬ＠ e pela portaria de V. Ex. que explicára 
quando o dito eommandante superior levara o 
facto ao eonhecimento de V _Ex, e em se recor
da que se em ｙｩｾｴ｡＠ da portaria de . Ex. hou
veStie uma illegalidade, que o meu aeto era ante
rior a el1a, como se vê do documento n. 5 e que 
seria precitiO dar-lhe effeito retroacti \'0. O guar
da nacional qne está 80b li.'! ordens ｩｭｭ･､ｩ｡ｴ｡ｾ＠ de 
umaautoridllde ｣ｩｶｩｬｾ＠ tem um duplo caracter,' 
ora está sujeito aos seos regulamentos ora aos 
regulamentos e leis da ol'demjudicial'ia, confor
me l\ natureza do acto por elle praticado, e é 
neste caracter que o prendi e tenho de dar an
damento ao processo competente. A ｮ｡ｴｵｲ･ｺ ｾ＠

do actq é que determina a competencia da a.uto
ridade cinl, ou da autoridade da guarda na
donaI. 

(Continúa. ) 

ａｾｉｉｇｏ＠ . 

Pa5S0 a dar-te a seguinte noticia qUe não 
deixa do ser curiosa. 

Antonio Carneiro AntlHles Guimarães que 
(graças ao \'elllo Iliguá) veio subslituir o 1I0n
rado Sr. Domingos Custodio de Souza na pro
moloria publica dcstl comarca que exerce0 
por oSI)a(:o de 7 annos sem lIola, já so acha, ha 
1;; llias qno afl'ri oSlá, t;io illlri-gatlo com quasi 
Ldos Oti ｾｃｬｬｓ＠ habitallte", que preHjo que o ra-

ｾｭｍＺｾｾｾｾＱＺｾ￪［ｾＡｉ［［Ａｅ＠
esle peraDle aqael': 
dolde., &e liú • 
c ,mo ･ｮｬｰｾＸ｡､ｏｬｬ＠ prhilfJ8llados. 
pedal que é a ｲｯｬｾ＠ dlltriclo, .ao .s _ 
crimes de responsabilidade, a re'lpeilo" 
ｾｩＮ｜ｈｉ｡＠ Dão ｾＬＬ｜Ｇ＠ .. q1l8lll ,r.eM • ....... 
depois da lei de a de »ezembro de 1811 § I 
arligo 17 e regulamento de 3t de JaDeito de 
ISU, § 7 artigo 211. q. cpof • .,. la
mente &OS Juizes ｬｬｉｾｩｾＸｊ＠ .,veild.lk'agl.ull8 
ractos pal'a a illstaW'atão da qlMliu le .... o 
competente poder, se não mMmo DOS erille::; 
iudividuaes; como por ar8!ll0 de ti de JIIIIfIo p. 
findo acaba de explicar a supremo lritluual de 
ｪｵｳｴｩｾＧ｡＠ mandando prooc!l8llr Ó!! juizes IJUnlel
paes que funccionarão em um proeeao pOr 
crime de ealumnia contra o Dr. juiz de direito 
Severino Ah'cs de Carvalho, da comarca de 
Piralinim da provincia do Rio-Grande do Sul. 

03 juiles municipaes em crime de respee
sabilidade, apenai podem Cormar culp. MS 
omoiae. que ｰ･ｲ｡ｾ＠ .Ues ler ... (§ I ｾ＠
i 11 do re8ul .... f) citado). E de ,,"o .... 
mon truosa • juritprudencil «I ,!Ih 
déiSe ao inferior a 11Irlbulrllo de ･ｯｮ｢･ｾ＠
do. actos do !uperlor; leriamós o suhdelC!,aclo 
de policia process3nJo o delegado, o Iribqoal 
da relação o membro 110 supromo tribunal de 
justiça, etc., etc. Seria um contraseDliO; e iãlo 
quando mesmo pela nOIlA Irsislação _ , 
dada 5cmelbanle raculd.llle a igual por i8'l I. 

O Dr. juiz munieipalllernaode Afonso.
presou, como lhe cumpria, a peliçAo, porque 
já n:lo mane a mão em eoibuCd; mas O pl"&
motor replicou, e fui ainda indefllrldo: o ho
lIIem é tias Arallia!!! 

Se entendem que assim desmorallsão o nos
so digno Juiz de direilo, engallão-se completa
mente; porque magistrados integrol e iolelli
gelltes, como o que temos. que gozão de heaa 
merecido conceito, nAo só eDlre os leUI eCIINr
cãos, como em todo o Paiz. nio se doido Im
lIIolar victimas de arbitrariedades, partI0 estas 
dondo partirem: direi, poi ,sem receio de er
rar, que se houve18e no lermo algum Juiz mu
nicipal (não farei alltlzôes ao Sr. Dr. Fernao
do Alfonso) quo com ｩｯｲｲ｡｣ｾ￣ｯ＠ de direito e -
ｰｲｾＤｯＬ＠ que fica com memorado, se atrevesse. 
por ignoraneia 011 por influencia de quem quer 
que foss6, a iolimar o Sr. Dr. Juiz de direilo 
para re,ponder em seu juizo a um proce!;Co d;) 
rormaçflo de culpa; este, possuido .Ie !oda a 
dignidade que lhe é propria, não d{)'!<;!ria de 
razar elfoclh'o o que a lei lhe r:'cl11!a r.1) caso 
verlenle: islo é, -prcnderb ::" ｾ＠ ｾ＠ ' 1'3 ,re de
licio o Juiz como ineur,o lia r-e ［ｾｉｪ､｣＠ do arti
go 133.10 eOlJigu crimillul- e se qnizerelD ? .. . 
(lllC o c.\pcrilllcu :c lJI .... 
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Demillcm·o(l '\ r":i·· ' o- "di' CO'I' 'ca ｨｯ ＢＧｾＧＺ ｓ＠

honet '",. li '0.. 'fi',,:: - • .' ' r.. Cflmo (', ｾＮ＠

Dr. ｾ＿ＡＧ｡＠ 1«: • .(:0 J :JS -; ..... : V' ｡ｮ ｾＮ＠ C:I. ＧＬ ｴｉ Ｇｾ＠ d'l 
<OU:!, •. :") : ;1) 8 -36". & &. <l ::; .Iho , 
808 aal"ulIe .. los ;>ara liosmen,', ' a in;r{ ' on-

I I 
,. . 

Ire um povo ;oorõl I; '1,) I' a LO II·SO •.• 

Mulcli:o prog .. Ｇｾｯ＠ ! ! 

CO' io par!. 

-
Ao. CIA DI! !':I!OUROS lIIARITllIIOS EM!': . FnAN

CI!I('O DO SUL. 

Dacta de poucos anDOS a d6lK'rimiDaçJ.o da 
barra do Rio de S. FraDcisco do Sul na carta 
maritima da costa do Brasil, alias mappa mun
di.,por um almirante fraDcez, cujo Dome DAo 
po4êmo. agora precisar. Desde entllo tornou
ee por de mais coDhecida,até á Europa. que tem 
auccessiumente eoviado-lhe navios com colo
DOS, os quaes a tem demandado mesmo de nou
te, e dado fundo Da va -ta Bahia Babytonga, 
apesar de seos altos calados. Esta noticia e 
exemplo estendeo-se á. America do Sul tambem, 
que em porfia está mandando-Ibe de Montevi
déo, e Buenos Ayres - grandes ｮ｡ｶｩＨＩｾ＠ que tem 
feito seos carregamentos Da colonia U. Fran
cisca, e outros poDtos, cujo' exemplo e ti\o 

• .-.lo .eecundados pelo emprehendedor e activo 
IMIgOCI&Dte Rozas, que para as mesmas ｰｾ｡Ｘ＠
está enviando granrles carregamentos, da de S. 
l'rancÍdco. Conhecida, como fica dito, a barra 
referida, e sendo de nãO equivocas esperanças 
o futuro que já nos acena, de mistura com 11 

predicta colonia, cODfrange-se-Dos o coraçllo, 
como brasileiro, e amante do progresso do Paiz, 
quando vemos que a todo trance pretendem al
goos in.cautos temerarios condelDDar DOVa
meDte ajá bem ｣ｯｮｉｬ･｣ｩ､ｾ＠ barra com seos ｣ｯｮｾ＠
tinuos DaufMgios, e vnt1tÇOes de Davios em SUM 
immediaçoes, e mesmo n'e11a, á aDnos á esta 
dacta, cujos caso que lhe chamllo fortuitos, e 
quejásobem ao D. de 4, tem sido todos solem
nemente baptizados, graças aos bemaventura
dos, e com detrimento do Seguro. Realça eDtre 
esses casos a varaçAO de um Pa!.d.cho Da Ilha da 
Graca, e ultimamente a de uma Sumaca. na dos 
RenÍedios, ou barra d'Araquarim, cujo 'protesto 
foi coDSummado, dez diM depois de apresentar
se ° Delegado de Policia no lugar do Sinistro, a 
quem declarou a tripulaçao, de 8OCCOrro, ou 
cousa alguma precisar, que existillO no aDCO
radouro da Ilha 2 biates, quaDdo abandoDárJ.o 
a Sumaca, e que nllO sabiao o Dome do patri\Ó, 
que horas nn tes ｰ￡ｳｾ￡Ｎｲ｡＠ á. outro lado do Rio 
Araquarim vizitar as filhas de Eva; concluin
do-:ze d'uma carta que de Itapacoroy dous ma-

n ｾｓｌ｜Ｉ＠ Si):lJo: er:! u:n I! Jc! :ido S :vo ＺｾＺ ｡Ｎ＠ ｾ＠
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l\ ola do E diclu,. . 

riuheiros esr reverilO ao ht!legado, pedindo para 
u1\O tomar o prote.it.o, porql'8 110 eeguro .. ori
eotar do naufragio, que o mesmo patrllO fira 
áquelle IUgsf antel! de fazer seo protest.o. C0-
mo é bom I:egurar barcos e virem elles pe'rder
.;e em S. Fraoci.:lco, ao que parece I Do traba
Ih'> de protesto livrou-Sl' o dooo elo biate Gei- . 
110M, que varou a Ilha dOI! Tamboretet!, e o hia
te Fura0, que tombou, cheio d'ag-ua, além da 
Barra ; ma$ nito de rebo('ül-o , para deDtro e 
concertal-o, depois que um "apor tomou sua 
tripulaçao. Crê-se não serem estes doa bem
aventurados sl'gurados. De ordioario pega0 
M molestias coDtagiósasj mM em S: Franoisco 
ha medico rara tal ｭ ｯ ｬ･ｾｴｩｮＡ＠ Até uma barca 
Dinalunrqueza, que seguio para MOfttevidéo 
com madeira, consult.ou, e requllre<l 'medico8, e 
se o curativo fosse maior do arbitrado, o bilhete 
de « !epulte-se,. lhe seria dado. Que DAo se 
repitllo os casos, e DIIo S!l consiga. por + oode 
outra existi0, com detrimento de DOIISO com
mereio, é o DOSSO fim; e impellidos por esse 
principio, ouzamoa escrever estaa linbas em 
bom ｰｯｲｴｵｧｵ･ｾＬ＠ ｰｲｯｰｲｩ｡ｭ･ｾｴ･＠ dito, ｣ｨｾｄ､ｯ＠
a atTeDçll.o da compaDbia da segurOll para um 
ageDte que as represente em S. FraDcisco, e 
defcnda SOOil direitos, e o ollo desacreditàmeDto 
da Barra da Bahia . 

.-Bobytfl.flga. 

S. Francisco, 15 de Julho de 1867. 

Perpnla llérla. 

Quem ｾｦￍｉ＠ o CXlmmand.,nle de um ､ＸＵｾＮＱｃＱｭｬｬｏｾｯ＠
ＺＧ ｾ＠ G, N. de S. JrY.iJ, Ijoe o .mlO )4.'i>ô1UO u" acoa 
<l . :é hojc ｯｩＨＧｾ｡＠ não pagou : arAI ｾ ［＠ IOhh ,Ioi goar
'.U 'lIW ,16S.Jcll"ii, Ct':l ａｧｯｾｯ＠ e 5e;embro dil t866, 
0ll6z,r lie ..ef :ecebido. n1 lelOurari3 os ｣ｾｭｱｬｦｩ｢ｬｵ＿＠

ReS;1Oodbo. nos; se n.:v ｯＺｾｲｭ＠ ｾｵ･＠ LcIllOl '''':1008 

par: ｭＮ Ａｾｧ ｡ＤＮ＠

, I , S. EI. o Sr. V:ce Pó'raidente a (100m neI .. . . 
ｲＶＨＮｭｾＮ｣ ｾｬＮ＠ - caIO ool.,.,I,-pcra qoe não ｾＱＱＱＸ＠
o cuju, 1J00e ' tUdo 50 h. do aba:Ii', Arre; "asl. d, 
tClfre: all,do, 

Um gamOOt.tu. 

c;an,Ud"tura. 

Pede·so enrarecid;menlo 1;110 C:hre 0 , no,.,. 
ap.eten::a!W., lliio fiqoe e5IJuo:' ido o !tomom quo 
.ú <llIo,' • ) ｾＬ＠ por (or ｭＰＵ ￩ ｲｾ､ｯ＠ mui:a habi/idad, 
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